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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações ao Ilustríssimo Senhor Tarcísio Wensing, Delegado Registral do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Izabel, pelos excelentes serviços prestados por ocasião da regularização fundiária dos Loteamentos Arujazinho I – II – III  e IV, situados no Município de Arujá, propiciando o ingresso de centenas de lotes de terrenos no fólio imobiliário.

Diante do exposto, não é possível deixar de homenagear o extremo esforço e a notável dedicação desse servidor cujo trabalho diligente trouxe segurança jurídica a inúmeros proprietários de imóveis da região.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito de Arujá, Dr. Abel Larini, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Abel Franco Larini. Requeiro, também, que seja dada ciência ao Senhor Álvaro Bernardino, Diretor Presidente da Associação de Condomínios Horizontais de Arujá (ACONDA), com sede na Av. Washington Luís nº 101, sala 5 – CEP 07400-515, em Arujá. 

JUSTIFICATIVA

A presente honraria tem por objetivo homenagear os bons serviços prestados pelo Senhor Tarcísio Wensing no cumprimento de seu dever como servidor público. Neste ano de 2014, o Cartório de Registro de Imóveis de Santa Isabel finalizou a  regularização fundiária dos loteamentos Arujazinho I, II, III e IV. 

Com mais esta vitória Arujá deu outro passo decisivo para se colocar como o município que mais regulariza loteamentos no Estado de São Paulo. É uma conquista que merece nossas congratulações, uma vez que, no ano de 2009, o município contava com 35 bairros em situação irregular.

É necessário ressaltar a importância dos cartórios nos diversos aspectos da vida dos cidadãos, tanto que a Edição nº 5, de março de 2014, da Revista Anoreg/SP, trouxe como reportagem de capa: “Cartórios a Serviço da Sociedade – Os cartórios existem para servir à sociedade em suas necessidades de segurança jurídica, no exercício de direitos e da cidadania”. Em seu Editorial, subscrito pelo Presidente da revista, Sr. Mario de Carvalho Camargo Neto, enuncia: “O registro de imóveis analisa a legalidade de todo contrato, mandado ou outro título antes que ele acesse o registro, que produz efeitos plenos e oponíveis a terceiros. Garante, assim, a proteção e a regularização dos direitos reais sobre imóveis, agregando segurança ao tráfego econômico e jurídico desses bens. Hoje, o Registro de Imóveis exerce uma função social de distribuição e promoção do desenvolvimento, na medida em que, por meio da regularização fundiária, possibilita que a população de baixa renda tenha acesso à propriedade e possa defendê-la.”

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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